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CoNTRATO No 93/2023

OBJETO: contratação de empresa pârâ
prestação de serviços de locação de veículo
parâ atender as demandas da Prefeitura
Municipal de São Francisco.

A PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO TnANCISCO, com sede à Praça santos
Sobrinho,246, Centro, São FranciscolSE, inscrito no CNPJ sob o no 13.118.435/0001-
87, neste ato representado pela Prefeita ltlunicipal, ALBA DOS SANTOS
NASCIMENTO, inscrita no RG no 7fi.184 SSP/SE e CPF no 292.979.235-34,
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa UNIR
LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 15.454.00910001-40, com
sede Avenida Santo Antônio, no 319, Sala a, Centro, LagartolSE. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor IGOR ANDRADE
FONTES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, portador da Cédula de identidade RG
33412650 SSP/ SE, inscrito no CPF sob o no 030.182.195-03, têm justo e acordado
errlre si o presente Contrato de prestação de serviços, âcordo com âs disposições
regulamentares contidas na Lei no.8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei Íro

8,S66/93)
O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de um veiculo tipo Hatch, para atender as
necessidades desta Prefeitura, conforme especificações trácnicas constantes do
Anexo I Edital de Pregão Eletrônico n' 01112023 e seus anexos, e proposta da
Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.ô66/93, passando tais documentos
a fazer parte integrante do presente instrumento parâ todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO {art. 55, inciso II,
da Lei no 8.666/93).

O Serviço será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA DO PRECO E DAS CONDICÔES DE
PAGAMENTO (ail.55. inciso lll. da Lei n'8.666193).

O Serviço será prestado pelo preçCI constante na prCIposta da Contratada,
conforme tabela em anexo:

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ : 1"3. 118.435/0001-87
CtP:49945-000
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Valor Total: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos reais).

§1" - O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, no prazo de ate 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
§2'- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual
e perante o FGTS - CRF.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
§á" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§So - Os preÇos dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante
a vigência de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogaçâo do Contrato, os preços
poderâo ser reajustados, de acordo com índices oficiais; Se durante, se durante o
período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos,

Praça Santos Sobrinho, n' 246 * centro - São FranciscolSE
CNPJ : 13. 118.4351ü001-87

CEP:49945-000
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LOCAÇÃO DE 1 (Utvr)
VEíCULOS, TIPO HATCH,
ÍUOTOR 1.0 OU SUPERIOR,
CCII\I POTÊNCIA ÍúíNIhíA
77CV ,IUCIVIDO A GASOLINA
E/OU FLEX, ANO 2023 OU
SUPERIOR, il/ANUAL,
MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA E

COMBU§TíVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE,
CONTENDO AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÔES: NA COR
BRANCA, DIREÇÃO
HIDRAULICA OU ELETRICA,
AR CONDICIONADO,
PELíCULA NOS VIDROS
LATERAIS E TRASEIRO,
CAPACIDADE N/íNIMA PARA
05 PASSAGEIROS, 04
PORTAS IVAIS PCIRTA.
TUALAS , RADIO CD-PLAYER
CoNTENDO NO rUíNtrUO
UIüA ENTRADA PARA IVIíDIA
EXTTRNA, CATEGORIA A
NA TABELA DE
CCINSUh/O/EFICIÊNCIA
ENERGETICA DO INIVIETRO,

i QU I LOTüETRAGETU LIVRE.
iMARCÂJMODELO:
iVOLKSWAGENIGOL

Í\,1ÊS 1 12
RS

3.950,00
R$ 47.400,00
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determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os
prêÇos do Contrato serão readequados, a fim de rnanter o seu equilíbrio econÔmico-
financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE,
por parte da CONTRADADA, da razâo que autorizou o referido aumento/redução e

utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizadoslautorizados pelo Governo
Federal;

§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do
valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor
. INPCIIBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesâs que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal.
errcargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, enrolunrentos e

ccntribuições de qualquer natureza.
§8'- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para
liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo
CONTRATANTE, ficando assegurado a CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

CLAUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei ,1O

8.666/93)
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4,1.2. Estejaformalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre â execução do contrato, côrl

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração nrantém

interesse na realização do serviço;
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente

vantajoso para a Administração;
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse nâ

prorrogação; e
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

CLAUSULA OUINTA - DA ENTREGA H RECEBIMENTO DO OBJETO íArt.
5t inciso lV. da Lei n'8.666193)

O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e ll, "a" e "b" da Lei
8.666/93.

Praça Santos Sobrínho, n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNPI: 13.118.435/0001-87

CEP:49945-000
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CLAUSULA SEXTA . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (âTt. 55, iNCi§Ô \1, dâ
l-r*i §. " 8.66619!t).
As despesas oriundas do objeto desta licitaçáo correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 da Prefeitura Municipal,
com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:
U0: 2005 - SECRETARIA DE ADtvIINISTRACAO
AÇÃo: 2005 - tvIANUTENÇÃo DA SECRETARTA D[ ADhrlNlsrRAÇÃo,
ED: 3390390000-0UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Fonte de Recursos: 15000000-Proprios

CLAUSULA SÉTINNA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS
PARTES {art. 55, inciso VII e Xlll, da Lei n" 8.666193}.

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

[\r]anter, durante toda a execução do contrato, âs exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao
presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades
ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um pefeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer
natureza à Contratante;

Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigaçoes e iríbutos
decorrentes da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo. quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de
quitação com CIs orgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorizaçáo que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato lirmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Contratante.

Praça Santos Sobrínho, n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CtP:49945-000
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7 -2. A CONTRATANTÊ, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

Efetuar o pagamento nas condiçÕes e prêço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plenc>

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no. 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do
presente Contrato, que deverá anotar em registro proprio, todas as
ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDÀDES E MULTAS LArt. 55-, inc-isp
Vlf, da Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar a Contratada
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia
deÍesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

| - advertência;
ll - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por

cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;

lll - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso
de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, pelo praza de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

CLAUSULA NONA DÂ RESCIS íart. 55. inciso Vlll" da Lei ,1o

8,.6-6§/93),.

A inexecução, total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes
da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93. na
forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a
XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Franci

CNPJ : 13. 1"18 .$5/AOOL-87
CEP:49945-000
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CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO {Art.55. inciso lX. da Lei n'8.666193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMETRA . DA LEGISLAÇÃO APUQLVHL A
F
8,:§66193).

O presente Contrato fundamenta-se:

'-nos:"ffi:,:"-T:K:"'J:§ffi ;[,:,Iíí:"l:Tf fiilT.amenre:
r não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666193;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUN DA AS ALTERACÓES íArI. 65. LEi N"
8.ô661931.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condiçÕes
contratuais, os acréscirnos e supressões quê se fizerem necessários, até o limite legal
previsto no art.65, §1o da Lei no.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do
contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes,
de acordo com ô art. 65, §2", ll da lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA
FtscAltzAÇÃo íAÉ.67, Lei n" 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor ALEX
FRANCISCO DOS §ANTOS, para fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" À fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a
ccnformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se ôs
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suâs
responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DO RECEBIMENTO D0 OBJETO ÍArt.
Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ : L3. 118.435/0001-87
CEP:49945-000
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73, Lei n'8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a

e b da Lei no. 8.666193.

GLAUSULA DÉCIIV|A QUTNTA - DO FORO (Art. 5§, §2o:. Lei no,. 8.6661q3)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João,

Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer
outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus e{eitos
legais.

São Francisco lSE, 26 de Setembro de 2023

PREFE MUNICIPAL FRANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

CONTRATANTE
IGORANDRADE A5sinar.lorir,íorrra,JiqilalpLr,i6oÉ

FoNrEs:o3o1 82 r es03 l:-,?ll:t.:,âl:jjii;;:;i,t,

UNIR LCICACOES E SERVICOS LTDA
IGOR ANDRADE FONTES

CONTRATADO

crENTÊ: 9é,tp!tza23.

FISCAL DO CONTRATO:
ALEX FRANCISCO DOS

ú: Ç-á,
TOS

CIENTE: ZL I _a§,_t202s.

GEST0R DO CONTRATO: ,)ffi ,r,r,- -rA)* oc .tl*q)
ANTÔ NIO CESAR ALVES DE ARÃUJO

TESTEMUNHAS

il-

Praça Santos Sobrinho, n" 246 * centro - São FranciscolSE
CNPJ: 13.118.43510001-87
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